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REVISÃO: HELOÍSA 

(Assume a Presidência o Deputado Rafael Prudente.) 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Item nº 109: 

Discussão e votação, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 1.176/2020, de autoria 

do Deputado Delegado Fernando Fernandes, que “proíbe a realização, nos horários de 

maior fluxo de veículos, de serviços e obras que afetem ou que possam afetar o livre 

fluxo nas vias urbanas”.  

A proposição não recebeu parecer das comissões. Apresentada uma emenda 

de plenário. CAS, CEOF e CCJ deverão se manifestar sobre o projeto e a emenda. 

Solicito ao Presidente da Comissão de Assuntos Sociais, Deputado Martins 

Machado, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO IOLANDO ALMEIDA – Sr. Presidente, eu vou relatar a matéria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, Deputado 

Iolando Almeida, que emita o parecer da Comissão de Assuntos Sociais sobre a 

matéria. 

PARECER 01 CAS 

DEPUTADO IOLANDO ALMEIDA (PSC. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da 

Comissão de Assuntos Sociais sobre o Projeto de Lei nº 1.176/2020, de 

autoria do Deputado Delegado Fernando Fernandes, que “proíbe a realização, nos 
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horários de maior fluxo de veículos, de serviços e obras que afetem ou que possam 

afetar o livre fluxo nas vias urbanas”.  

O projeto de lei em comento recebeu a Emenda Modificativa nº 1, que torna 

mais específica a intenção do projeto, eis que se destina às obras e aos serviços 

públicos. 

Desta feita, no âmbito de competência desta Comissão, somos pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 1.176/2020, de autoria do Deputado 

Delegado Fernando Fernandes, nos termos da Emenda nº 1. 

Esse é o voto, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão o parecer. 

(Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 15 Deputados. 

Solicito à Presidente da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, 

Deputada Jaqueline Silva, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA – Avoco a relatoria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito à Relatora, Deputada 

Jaqueline Silva, que emita parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças 

sobre a matéria. 


